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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização com os valores constantes em 

extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 36/45, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 1.703/1.709. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em 

consequência, ICMS a menor. 
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O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 
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mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte. 

A Impugnante insurge-se contra o lançamento alegando que não houve 

saída de mercadoria desacobertada de documento fiscal, sob o argumento de que as 

notas fiscais eram emitidas por outros estabelecimentos do mesmo Contribuinte.  

Informa que até o exercício fiscal de 2012, toda a administração fiscal, 

contábil, financeira, bem como a centralização bancária era elaborada na matriz.  

No entanto, os argumentos da Autuada não merecem prosperar, visto que a 

legislação tributária determina, de acordo com a “autonomia dos estabelecimentos”, 

que a apuração do imposto deve ser executada necessariamente por cada 

estabelecimento, cada um sujeitando-se às normas tributárias que lhe são pertinentes. 

É certo que o ICMS rege-se pelo princípio da autonomia dos 

estabelecimentos, o que significa dizer que os estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte são autônomos, no tocante ao cumprimento das obrigações principal e 

acessória do imposto, a teor da regra posta no art. 24 da Lei n° 6.763/75, bem como no 

art. 59, inciso I do RICMS/02, in verbis: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 24. Considera-se autônomo cada 

estabelecimento produtor, extrator, gerador, 

inclusive de energia, industrial, comercial e 

importador ou prestador de serviços de transporte 

e de comunicação do mesmo contribuinte. 

§ 1º Equipara-se ainda, a estabelecimento 

autônomo: 

(...) 

d) cada um dos estabelecimentos do mesmo titular. 

RICMS/02: 

Art. 59 - Considera-se autônomo: 

I - cada estabelecimento do mesmo titular situado 

em área diversa; 

(...) 

Nesse contexto, assim determina a alínea “m” do inciso I do art. 61 do 

RICMS/02, acerca do local da operação ou da prestação: 

Art. 61 – O local da operação ou da prestação, 

para os efeitos de cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 
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I – tratando-se de mercadoria ou bem: 

(...) 

m – o do estabelecimento, no Estado, que efetuar 

venda a consumidor final, ainda que a mercadoria 

tenha saído de estabelecimento do mesmo titular 

localizado fora do Estado diretamente para o 

adquirente; 

Portanto, pelo princípio da autonomia dos estabelecimentos, insculpido na 

legislação citada, não há que se cogitar o acobertamento das mercadorias de qualquer 

outro estabelecimento, ainda que pertencente ao mesmo titular. 

Ressalte-se que os documentos acostados pela Impugnante não se prestaram 

a afastar as acusações fiscais, e, ainda, demonstraram que os créditos referentes às 

notas fiscais emitidas pelas filiais foram feitos nas contas correntes pertencentes ao 

CNPJ de cada filial. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração. 

Do mesmo modo, a Multa Isolada, por descumprimento de obrigação 

acessória, foi aplicada corretamente, por determinação expressa no art. 55, inciso II da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais e Luiz Geraldo de 

Oliveira. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2015. 

Antônio César Ribeiro 

Presidente / Revisor 

Ronildo Liberato de Morais Fernandes 

Relator 
GR/D 


